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Porquê ver a proposta do OE 2008 nas aulas de EPP? 

•  O OE é o documento político anual mais importante… 

•  O OE traz novas medidas de políticas públicas… 

•  O OE explicita objectivos e meios do Governo… 

•  O Relatório do OE analisa ex post e ex ante  
a economia portuguesa… 

MC 



I) 

O regime legal dos OE 
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O quadro legal do OE, em geral 
- Competências constitucionais - 

Relatório 
anual 

Proposta  
de Lei 

do OE anual  

Assembleia da República 

Governo 

MC 

Lei do OE 
anual 

Execução 
do OE 

(Decretos-leis, etc) 
(Despesas) 
(Receitas) 

(Dívida) 



O quadro legal do OE, em geral  
- Constituição da República - 

MC 

Artigo 103º - Sistema fiscal 
Artigo 104º - Impostos 

Artigo 105º - Orçamento 
Artigo 106º - Elaboração do Orçamento 

  Artigo 107º - Fiscalização (da execução orçamental) 

Artigo 161º  
Compete à Assembleia da República: 

(… … …) 
g) Aprovar (…) o Orçamento do Estado, sob proposta do Governo. 
h) Autorizar o Governo a contrair e a conceder empréstimos (…)  

e estabelecer o limite máximo dos avales a conceder (…). 

O Aluno é convidado  
a ver estas disposições 

constitucionais 



O quadro legal do OE, em geral 
 - LEO, Lei de Enquadramento Orçamental - 

Ver  
anexo E.5  
do livro  
p 144/6. 

MC 

Lei do OE anual = Orçamentos da A Central (incl. FSA e IP) + SS. 
O OE não é Orçamento de todo o SPA.   

Inclui as transfªs para as RA e AL, mas não inclui os seus orçamentos. 
Já o Relatório do OE faz previsões para todo o SPA e seu saldo total. 



 O quadro legal do OE, em geral 
 - LEO, lei de “valor reforçado” e seus princípios - 

Ver  
anexo E.5  
do livro  
p 144/6. 

MC 

1) 
•  Economia , eficiência e eficácia das despesas 

2) 
•  Estabilidade do SPA (regras do Pacto EC) 

•  Solidariedade entre os subsectores do SPA 
•  Transparência dos subsectores do SPA 

3) 
•  Equidade intergeracional 

•  Gestão plurianual 
•  Gestão por objectivos 
•  Gestão por programas 

4) 
•  Controlo da execução das despesas 
(administrativo, jurisdicional, político)  

•  Auditorias externas das despesas 
•  Responsabilidade de governantes e burocratas 

(financeira, civil, criminal, política) 



II)    

Uma visão geral dos OE, a meu ver 



O OE a meu ver, e em geral 
 - A reforma do Estado  

e a verdade, contenção e disciplina do OE - 

MC 

O programa de reforma do Estado deveria ser conjugado com :  

1) 
Redução dos rácios RF/PIB e DCP/PIB 

 compaginada com as regras europeias do défice e da dívida. 

2) 
Verdade e disciplina das finanças públicas: 

2.a) Reforço do controlo financeiro do SPA; 

2.b) Responsabilização por sobre - execução de despesas; 

2.c) Orçamentação supra-anual  
2.c.1) Sustentabilidade de médio e longo prazo,  
2.c.2) Congruência de políticas do lado da oferta  

2.c.3) Congruência de políticas do lado da procura  
2.c.4) Cumprimento das  restrições ou objectivos de 1).  

Ver  
capº 2.5 
do livro  



O OE a meu ver, em geral 
 - A reforma do Estado  

e a verdade, contenção e disciplina do OE - 

MC 

Não sou apologista do défice público.  
Mas entendo que a política orçamental, incluindo a política fiscal,  

pode contribuir para a modernização da economia  
e o bem - estar das populações.  

Verificar-se-á, nisto, a presença dos “3E”  
e das funções irredutíveis do Estado,  

mas não a sua majoração. 

E mais entendo que, em certas e regradas condições  
[ I) investimento, II) reformas estruturais, III) recessão],  

pode justificar-se défice público.  

Não deve é justificar-se indisciplina financeira,  
nem insustentabilidade orçamental,  

nem crowding-out da iniciativa privada,  
nem desmandos de populismo,  
nem má afectação de recursos,  

nem inverdade de orçamentos e contas. 

Ver  
capº 2.7 
do livro  



O OE a meu ver, em geral 
 - A reforma do Estado  

e a verdade, contenção e disciplina do OE - 

MC 

1) Sim à verdade, rigor e temor do Orçamento  

2) Não à persistência de défices públicos (declarados ou ocultos) 

3) Sim às regras básicas de boa e sã gestão orçamental, como:  

3.a) Regra do equilíbrio corrente (‘regra de ouro’ das FP);  
3.b) Regra da unidade e universalidade do Orçamento;  
3.c) Regra do cabimento orçamental das despesas;  
3.d) Regra da responsabilização dos centros de despesa;  
3.e) Regra da carga fiscal suportável e razoável (rácio RF/PIB);  
3.f)  Regra da reafectação dos recursos subutilizados;  
3.g) Regra do desinvestimento do património estatal excessivo,  
        incluindo as privatizações. 

[MC, “Estratégia Macroeconómica para Portugal”, revista Brotéria, 1985] 

Ver  
capº 2.7 
do livro  



O OE a meu ver, em geral 
 - A reforma do Estado  

e a verdade, contenção e disciplina do OE - 

MC 

Além disso… 
Umas finanças públicas regradas, a meu ver, cumprem  

as seguintes condições tendenciais (ou de ciclo inteiro): 

1) Em tendência, não deve haver défice corrente ccmt.  

2) Em tendência,  
défice total ccmt < bom investimento (I) + boas reformas (II) 

[Dívida pública não deve financiar despesas correntes]  

[ Todavia, Pacto EC:  
“OMP” Défice total ccmt < 1% PIB 
Regra do défice excessivo: 3% PIB 
‘Regra-de-ouro’ extensiva às “REI” ] 

3) Em tendência, não deve haver défice primário total cc  
enquanto rácio Dívida Pública/PIB > 60%. 

[Pode prejudicar 2)]  
.  

Ver  
capº 2.7 
do livro  



O OE a meu ver, em geral 
 - A política de estabilização e o OE - 

MC 

O OE e o ciclo económico nos anos dois mil: 

A política orçamental tem sido, a meu ver, pouco feliz.  

Passiva e insuficientemente anticíclica,  
actuando apenas pelos estabilizadores automáticos.  

Contraditoriamente procíclica,  
quer no discurso e nos sinais de aperto;  

quer nas medidas de subida de taxas de impostos;  
quer nos cortes de dotações de investimento público;  

quer em premeditados atrasos de pagamentos correntes  
(com efeitos em cadeia e grave violação do Estado-pessoa-de bem).  

.  

Ver  
capº 2.7 
do livro  



O OE a meu ver, em geral 
 - A política de estabilização e o OE - 

MC 

A política orçamental de estabilização pode, só por si,  
gerar alternância de saldos totais negativos e positivos,  

consoante se esteja, respectivamente,  
em conjunturas de recessão (caso III) ou de expansão. 

Em caso de recessão, a estabilização pode gerar  
variação de saldos negativos para mais negativos,  

ou de saldos positivos para menos positivos.  

Em caso de expansão, a estabilização deve gerar 
variação de saldos negativos para menos negativos,  

ou de saldos positivos para mais positivos.  

Ver  
capº 2.7 
do livro  



III)  

A Proposta de Lei do OE 2008  
(Outubro 2007, excertos) 

MC 



OE 2008 
- Proposta de lei - 

Cap.º 
•   I       Aprovação do orçamento 
•   II      Disciplina orçamental 
•  III     Administração Pública 
•  IV     Finanças locais 
•  V      Segurança Social 
•  VI     Impostos directos (IRS; IRC) 
•  VII    Impostos indirectos (IVA; I Selo) 
•  VIII   Impostos especiais (Tabaco; Bebidas; …; ISP; Automóvel) 
•  IX     Impostos locais (IMI; IMTI; IM Veículos) 
•  X      Benefícios fiscais 
•  … 
•  XV    Gestão da dívida pública 
•  XVI   Regiões Autónomas 
•  XVII  Disposições finais MC 

São 137 artigos, alguns dos quais desdobrados em vários artigos  
dos códigos fiscais com propostas de alteração 



OE 2008 
Proposta de lei 

MC 

(… …) 

Capítulo I 



OE 2008 
Proposta de lei 
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Capítulo II 



OE 2008 
Proposta de lei 

MC 

Taxas média e marginal 
Ex.: Empregado 
1500 € por mês  
X 14 meses =  

21 000 €.  
Paga IRS 27,3%  
sobre 17 401 € 
e 34% sobre 

3 599 €. Supondo  
deduções zero 

IRS 

Política Fiscal de 
elevada Progressividade 

Capítulo VI 



MC 

EBF 

OE 2008 
Proposta de lei Capítulo X 



OE 2007 
Proposta de lei 

EBF 

Capítulo X 

MC 



OE 2007 
Proposta de lei 

EBF 
Capítulo X 

(… …) 

MC 



OE 2008 
Proposta de lei 

MC 

Capítulo XV 



MC 

OE 2008 
Proposta de lei 

Capítulo XVII 

Estado  
‘pessoa de bem’ 

precisaria de  
chegar a isto? 



Outras matérias especialmente relevantes: 

•  Artº 48º: Regime de preços de transferência intra-grupo de 
empresas… 

•  Artº 71º: Benefícios fiscais a “ICR” investidores individuais de 
capital de risco (“Business angels”)… 

•  Artº 78º: Entradas em dinheiro fresco no capital social de PME 
e “remuneração convencional” (3%)… 

•  Artº 79º: Benefícios fiscais à reabilitação urbana das baixas das 
cidades. 

OE 2008 
Proposta de lei 

Capítulos VI e X 

MC 



IV)  

O Relatório do OE 2008  
(Outubro 2007, excertos) 

MC 



Excertos 

MC 



MC 



MC 



MC 



MC 

Políticas públicas 
sectoriais 



MC 

Políticas públicas 
sectoriais 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



OE 2008 
Relatório 
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MC 

OE 2008 – Relatório 
- A economia portuguesa - 



OE 2008 – Relatório 
- SPA - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 

Saldo estrutural?! 



OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



(1) Metodologia da CE: saldo ajustado do ciclo e de medidas temporárias 

… que não consta do  
Relatório OE2008! 

MC 

Mapa vital do  
Relatório OE2007… 



MC 

Texto vital do  
Relatório OE2007… 

… que não consta bem  
do Relatório OE2008! 



ORÇAMENTO 2007 
«Tentei ver o OE 2007 com olhos de ver, olhos que me ficaram de cinco 
orçamentos. Vamos por partes. Temos um bom ministro das Finanças e temos, de 
algum modo, um bom orçamento que promete mais reformas estruturais e menos 
peso das ‘despesas correntes primárias’ no PIB.  
Contudo, jamais subscreveria este orçamento, porque, a meu ver, erra quatro 
vezes.  
Erra, e reincide, quando agrava a carga fiscal no PIB, o que cansa a economia e 
piora o ciclo económico.  
Erra, e reincide, quando corta bons investimentos, o que reforça a pioria do ciclo 
e renega a regra de ouro das finanças.  
Erra, e reincide, quando faz o contrário do que o novo Pacto europeu diz: “evitar 
políticas pró-cíclicas”.  
Sobretudo erra, ou induz-nos em erro, e reincide, quando se apoia na regra do 
défice excessivo. Ora, para esta, o que conta não é o défice puro 3,7% versus 3%, 
que o Governo apregoa. O que conta, diz e rediz o novo Pacto, é o défice “em 
termos corrigidos de variações cíclicas e líquidos de medidas pontuais ou 
temporárias”. Isto é, 2,6% versus 3%, que o Governo não apregoa. Mas porquê? 
Há quem fale em motivações do ciclo eleitoral de Sócrates. Não creio. Apertar 
demasiado agora, desapertar depois, seria imperdoável.»                                                         

MC, “Expresso”, 21 Out 2006 

MC 

E como é no OE2008? 



ORÇAMENTO 2007 
(…) Erra, e reincide, quando agrava a carga fiscal no PIB, o que cansa a 

economia e piora o ciclo económico. (…) 

MC 

O Aluno é 
convidado  

a dizer:  

Como é no OE2008? 



ORÇAMENTO 2007 
(…) Erra, e reincide, quando corta bons investimentos, o que reforça a 

pioria do ciclo e renega a regra de ouro das finanças. (…)  

MC 

O Aluno é 
convidado  

a dizer: 

Como é no OE2008? 



ORÇAMENTO 2007 
(…) Erra, e reincide, quando faz o contrário do que o novo Pacto europeu 

diz: “evitar políticas pró-cíclicas”. (…) 

MC 

O Aluno é 
convidado  

a dizer: 

Como é no OE2008? 



ORÇAMENTO 2007 
(…) Sobretudo erra, ou induz-nos em erro, e reincide, quando se apoia na 
regra do défice excessivo. Ora, para esta, o que conta não é o défice puro 
3,7% versus 3%, que o Governo apregoa. O que conta, diz e rediz o novo 
Pacto, é o défice “em termos corrigidos de variações cíclicas e líquidos 

de medidas pontuais ou temporárias”. Isto é, 2,6% versus 3%, que o 
Governo não apregoa. Mas porquê? Há quem fale em motivações do ciclo 

eleitoral de Sócrates. Não creio. Apertar demasiado agora, desapertar 
depois, seria imperdoável.  

MC 

O Aluno é 
convidado  

a dizer: 
…% e …% ? 

Como é no OE2008? 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- SPA (AC) - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA (AC) - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA (AC) - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA (AC) - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA (AC) - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



(…) MC 

OE 2008 – Relatório 
- SPA - 

24% défice 2008 



(…) 
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OE 2008 – Relatório 
- SPA - 



MC 

OE 2008 – Relatório 
- Projecções da economia portuguesa e do défice do SPA - 



O Aluno é convidado a: 

1)     Mostrar que os encargos PPP são quase 1/4 do défice total 
orçamentado para 2008.  

2)     Estimar quanto os encargos PPP serão em % do défice total 
projectado para 2010, usando para o efeito informação dos 
presentes excertos do Relatório do OE, designadamente: 

•  Quadro III.7.1 
•  Quadro II.3.2 
•  Gráfico  I.1.1 

OE 2008 – Relatório 
- Encargos PPP em % do défice do SPA - 

MC 



O Aluno é convidado a comentar: 

1)     A evolução dos rácios DCP/PIB e RF/PIB considerados 
fundamentais na proposta de “Reforma conceitual e 
administrativa do Estado”.  

2)  A evolução do rácio Despesas de pessoal/PIB, que é 
componente do rácio DCP/PIB. 

3)  A evolução do emprego na função pública. 

4)  O grau de efectividade da mobilidade e reafectação de 
funcionários dispensáveis. 

OE 2008 – Relatório 
- Rácios DCP/PIB e RF/PIB - 

MC 



O Aluno é convidado a: 

1)     Explicar por que razão considera a política orçamental para 
2008 como anticíclica ou procíclica.  

2)  Apreciar o cumprimento da regra do défice público em 2008, 
como a define o novo Pacto de Estabilidade e Crescimento. 

3)  Apreciar o cumprimento da regra da dívida pública em 2008, 
como a define o novo Pacto de Estabilidade e Crescimento. 

OE 2008 – Relatório 
- Política orçamental e Pacto EC - 

MC 



Adenda  

CE, Economic Forecasts do Outono 2007 
(Novembro 2007, excertos) 

MC 



MC 

CE – “ECONOMIC FORECASTS” do Outono 2007 



CE – “ECONOMIC FORECASTS” do Outono 2007 
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CE – “ECONOMIC FORECASTS” do Outono 2007 
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